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Ofício SMA Nº 177-67/2011.

Canela, 21 de junho de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 72/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária”.

O valor a ser suplementado destina-se ao pagamento pelos serviços prestados pelo Serviço Social da Indústria – SESI para a realização do evento OLIMPEC em 2010.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 72, DE 21 DE JUNHO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.01 – Secretaria Municipal de Educação

0001 – Administrativo

2.051 – Melhorias do Setor Administrativo da SEMEC

3390.92.00.00.00 – DESP. EXERCÍCIOS ANTERIORES (15557) Rec. Livre................. R$ 18.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.02 – Excedente dos 25%

0124 – Desenvolvimento do Ensino – Recursos Excedentes a 25%

2.075 – Desenvolvimento do Ensino Fundamental – Recursos Excedentes a 25%

3390.36.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PF (1296) Rec. Livre................................ R$   2.950,00

3390.47.00.00.00 – OBRIG. TRIBUT. E CONTRIBUTIVAS (1298) Rec. Livre.............. R$      650,00

2.076 – Desenvolvimento do Ensino Infantil com Recursos Excedentes

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (15451) Rec. Livre............................... R$   5.000,00

0126 – Desenvolvimento do Ensino Médio

2.077 – Mantendo o Ensino Médio no Município

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (1318) Rec. Livre................................. R$   9.400,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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